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EXPEDIENTE
O Diário Oficial Eletrônico do Município de Santo Antonio dos Lopes - MA.
Criado pela Lei Nº 016 de 09 de Outubro de 2017, exclusivamente na forma
eletrônica, é uma publicação da Administração Direta deste Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Antonio dos Lopes poderão ser
consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço:
https://dom.stoantoniodoslopes.ma.gov.br.
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse
https://dom.stoantoniodoslopes.ma.gov.br. As consultas, pesquisas e download
são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira (Bigu)
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antonio dos Lopes -
Maranhão - CEP: 65730-000
Telefone: (99) 3666-1191 e-mail: dom@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Secretaria Municipal de Educação
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE
VIGÊNCIA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20191008.

LICITAÇÃO: Pregão Presencial 041/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santo Antonio doa Lopes/MA, através
da Secretaria Municipal de Educação.

CNPJ: 06.172.720/0001-10

CONTRATADO: Lava Jato Cavalcante-MEI

CNPJ: 31.430.230/0001-14

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência da prestação de
serviços do Contrato inicial por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 28 de
outubro de 2020 até 28 de outubro de 2021.

VALOR: R$ 30.120,00 (trinta mil, cento e vinte reais).   

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem
inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas.    

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal na Cláusula
Quarta do referido Contrato, tem como amparo legal a licitação na modalidade
Pregão Presencial, e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/2002,
Decreto Municipal nº 047/2018, e subsidiariamente, no que couber, as
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Signatários: pela Contratante, Raimunda Sousa Carvalho Nascimento, e pela
Contratada, Andressa Jordana Pimenta da Silva.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio doa Lopes/MA, 26 de outubro de 2020.

Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE

VIGÊNCIA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20191009.

LICITAÇÃO: Pregão Presencial 041/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santo Antonio doa Lopes/MA, através
da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração e Secretaria Municipal
de Obras, Habitação e Urbanismo.

CNPJ: 06.172.720/0001-10

CONTRATADO: Lava Jato Cavalcante-MEI

CNPJ: 31.430.230/0001-14

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência da prestação de
serviços do Contrato inicial por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 28 de
outubro de 2020 até 28 de outubro de 2021.

VALOR: R$ 37.840,00 (trinta e sete mil, oitocentos e quarenta reais).   

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem
inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas.    

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal na Cláusula
Quarta do referido Contrato, tem como amparo legal a licitação na modalidade
Pregão Presencial, e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/2002,
Decreto Municipal nº 047/2018, e subsidiariamente, no que couber, as
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Signatários: pela Contratante, Maria Lia Silva e Silva e Manoel de Sousa Lima, e
pela Contratada, Andressa Jordana Pimenta da Silva.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio doa Lopes/MA, 26 de outubro de 2020.

Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE
VIGÊNCIA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20191010.

LICITAÇÃO: Pregão Presencial 041/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santo Antonio doa Lopes/MA, através
da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

CNPJ: 06.172.720/0001-10

CONTRATADO: Lava Jato Cavalcante-MEI

CNPJ: 31.430.230/0001-14

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência da prestação de
serviços do Contrato inicial por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 28 de
outubro de 2020 até 28 de outubro de 2021.

VALOR: R$ 8.880,00 (oito mil, oitocentos e oitenta reais).    

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem
inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas.    

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal na Cláusula
Quarta do referido Contrato, tem como amparo legal a licitação na modalidade
Pregão Presencial, e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/2002,
Decreto Municipal nº 047/2018, e subsidiariamente, no que couber, as
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos
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preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Signatários: pela Contratante, Maria Lima da Silva Neres, e pela Contratada,
Andressa Jordana Pimenta da Silva.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio doa Lopes/MA, 26 de outubro de 2020.

Secretaria Municipal de Trânsito,
Transporte e Mobilidade
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE
VIGÊNCIA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20191011.

LICITAÇÃO: Pregão Presencial 041/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santo Antonio doa Lopes/MA, através
da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração e Secretaria Municipal
de Trânsito, Transporte e Mobilidade.

CNPJ: 06.172.720/0001-10

CONTRATADO: Lava Jato Cavalcante-MEI

CNPJ: 31.430.230/0001-14

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência da prestação de
serviços do Contrato inicial por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 28 de
outubro de 2020 até 28 de outubro de 2021.

VALOR: R$ 11.160,00 (onze mil, cento e sessenta reais).     

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem
inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas.    

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal na Cláusula
Quarta do referido Contrato, tem como amparo legal a licitação na modalidade
Pregão Presencial, e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/2002,
Decreto Municipal nº 047/2018, e subsidiariamente, no que couber, as
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Signatários: pela Contratante, Maria Lia Silva e Silva e Aécio Ramos Moura, e
pela Contratada, Andressa Jordana Pimenta da Silva.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio doa Lopes/MA, 26 de outubro de 2020.
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